
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.578, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, que regulamenta a 
profissão de Nutricionista e determina outras providências, para dispor 
sobre a jornada de trabalho e o piso salarial dos nutricionistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10450/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1578/2021 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA)

Altera a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991,

que  regulamenta  a  profissão  de  Nutricionista  e

determina outras providências, para dispor sobre a

jornada  de  trabalho  e  o  piso  salarial  dos

nutricionistas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica alterada a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, que
regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências, para dispor
sobre a jornada de trabalho e o piso salarial.

Art.  2º  A Lei  nº  8.234,  de 17  de  setembro de  1991,  passa  a  vigorar
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 4º- A É devido aos nutricionistas o piso salarial de 5(cinco) salários
mínimos mensais por 30 horas de trabalho semanal

Art. 4º-B A jornada de trabalho que exceder as 30 horas semanais, será
remunerada proporcionalmente ao valor da hora trabalhada como hora extraordinária,
não podendo exceder as 44 horas semanais. ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  atuação  dos  profissionais  de  saúde  no  cenário  de  enfretamento  à

pandemia da COVID-19 ficou mais  explícito  e  inquestionável  por se colocarem em

risco diariamente e na linha de frente para salvar vítimas do coronavírus.
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

O estado nutricional  adequado representa  um aspecto  fundamental  no

enfretamento da COVID-19, requerendo dos profissionais nutricionistas a realização de

intervenções,  por  meio  de  prescrições  dietéticas  e  orientações  sobre  alimentação

saudável na perspectiva de prevenção, tratamento e reabilitação de pessoas acometidas

por essa enfermidade.

A fixação do piso salarial nacional a profissionais nutricionistas é uma

reparação de ser feita.  A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º, que é

direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do

trabalho”.

Nos  hospitais,  o  nutricionista  é  responsável  tanto  pela  logística  da

distribuição dos alimentos, com controle para evitar contaminações, como por evitar a

desnutrição dos pacientes, receitando uma dieta equilibrada para recuperar o sistema

imunológico dele, inclusive levando em consideração o quadro respiratório e aspectos

mórbidos do paciente.

Não podemos deixar de destacar também os nutricionistas que estão

atuando  na  linha  de  frente  da  COVID-19,  cuidando  de  pacientes  internados,  em

cuidados  intensivos,  adequando  sua  alimentação  para  que  não  desenvolvam

complicações resultantes da doença.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de abril de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991 
 

 

Regulamenta a profissão de Nutricionista e 

determina outras providências.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Atribuem-se, também, aos nutricionistas as seguintes atividades, desde que 

relacionadas com alimentação e nutrição humanas:  

I - elaboração de informes técnico-científico;  

II - gerenciamento de projetos de desenvolvimento de produtos alimentícios;  

III - assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição;  

IV - controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios;  

V - atuação em marketing na área de alimentação e nutrição;  

VI - estudos e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição;  

VII - prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da 

dieta;  

VIII - solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento 

dietoterápico;  

IX - participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos;  

X - análises relativas ao processamento de produtos alimentícios industrializados;  

XI - participação em projetos de equipamentos e utensílios na área de alimentação 

e nutrição.  

Parágrafo único. É obrigatória a participação de nutricionistas em equipes 

multidisciplinares, criadas por entidades públicas ou particulares e destinadas a planejar, 

coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas, cursos nos 

diversos níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente 

relacionados com alimentação e nutrição, bem como elaborar e revisar legislação e códigos 

próprios desta área.  

 

Art. 5º A fiscalização do exercício da profissão de Nutricionista compete aos 

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, na forma da Lei nº. 6.583, de 20 de outubro 

de 1978, ressalvadas as atividades relacionadas ao ensino, adstritas à legislação educacional 

própria.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 5.276, de 

24 de abril de 1967.  

 

Brasília, 17 de setembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Antônio Magri  
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